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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1247/2024

(a MPV 1247/2024)

Suprima-se o art. 3° da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

Da mesma forma que propomos a supressdo da exigéncia de validagdo
da declaragdo pelo Conselho Municipal, propomos a supressdo da Comissdo
interministerial, por considera-la mais uma instancia burocraticas que na pratica

inviabilizam a concessdo dos beneficios previstos na legislacao.

Sala da comissdo, 6 de agosto de 2024.

Deputado Marcon
(PT - RS)
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   <p class="align-justify">Da mesma forma que propomos a supressão da exigência de validação da declaração pelo Conselho Municipal, propomos a supressão da Comissão interministerial, por considerá-la mais uma instância burocráticas que na prática inviabilizam a concessão dos benefícios previstos na legislação.&nbsp;</p>
   
     
  
   


